
C�MARA DE VEREADORES DO

XEXEU
CASA LEGISLATIVA JOSÉ FILGUEIRAS

PARECER JURÍDICO

Ref. Processo Administrativo n° 003/2025 -Dispensade Licitação n° 002/2025.

ADMINISTRATIVO. NOVA LEI DE LICITAÇ�ES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.
CONTRATA ÇÃO DIRETA. DISPENSA DE
LICITAÇ�O FUNDAMENTADA NO ART. 75,I1,§3°
DA LEI N°. 14.133/2021. VALOR INFERIOR AOS
LIMITES LEGAIS. CABIMENTO. PELA
LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO.
-Édispensável a realização de licitação na forma
do art. 75,I1, da Lei nº. 14.133, de 1° de abril de
2021,edemaisnormasaplicáveis.

- Tendo a contratação atendido aos requisitos de
validade e aos preços regulares de mercado, é

possível suacelebração naformaapresentada.

1. Trata-se de procedimento administrativVo que visa a Contratação de

empresa prestação de serviços técnicos de publicidadelpropaganda para criação,

peças de comunicação visual, peças de comunicação eletrônica, planejamentode
comunicação institucional, divulgação de eventos e produção de materiais gráficos

(layout) e outros elementos de divulgação, para atenderas demandas da Câmara de

Vereadores de Xexéu, por meiode Dispensa de Licitaçäo, fundamentadano art. 75, Ilda Lei

n°. 14.133/2021.

2. Consta nosautosque a necessidade da referida aquisição foi justificadano

Documento de Formalização da Demanda acostado aos autos, bem como consta Termo de

Referência com a especificação da demanda e demais documentos necessários para

elaboração do aviso de contratação direta, para dispensa de licitação, nos moldesdo§3°do

art. 75 da Lei no 14.133/2021.

XEXEU
3.Constanos autos minuta do Aviso de Contratação Direta divulgado no Portal

de Transparência do Município (www.xexeu.leg.br). Por fim, foram enviados os presentes

autospara esta Assessoria Jurídica, a fim de se lavrar parecer jurídico conclusivVo,na forma

do art. 53edo art. 72, Ill, da Lei n°. 14.133/2021, E que merece ser relatado.

4.Prelininarmente, convé€m obsear que a Lei n. 14.133, de 1° de abril del

2021,ao regulamentar o art. 37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas exceções
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em que a licitação é dispensada, dispensável ou inexigivel. Com relação à licitação

dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei no, 14.133/21. Nesses casos, a
licitação é viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais

interessados. Todavia, o legisladorelencou determinadas situações em que a licitação pode

Ser afastada, a critéio do administrador, para atender o interesse público de formamais
célere e eficiente.

5. Nos moldes previstos no artigo 75, Il, da Lei n°. 14.133/21, com atualização

de valores dada pelo Decreto Federal n° 12.343 de 30/12/2024, a licitação serádispensável

quando a aquisição envoiva o empregode recursos inferiores a R$ 62.725,59 (sessenta e

doismil setecentosevinte e cinco.reaisecinquenta enove centavos), no.caso deoutros

serviços e compras. Sabe-seque cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto,

com relação ao custo-beneficio desse proceimento, levando-se em conta o principio da

eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona.

6. Contudo, ainda que se trate de contrataçâo direta, faz-se necessáia a

formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta mais vantajosa e

celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um

procedimento especial e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a

Administração Pública. Nos termos do §3°do art. 75 da Lei n° 14.133/2021:

"$ 3° As contratações de que tratam os incísos lell do caput deste artigo serão

preferencíalmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimode 3(três) dias úteis, com a especiticação do objeto pretendido e com a manifestação

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados,

devendoserselecionada a proposta mais vantajosa. "

7. No caso em comento, busca-se a Contrataçãode empresa prestação de

serviços técnicos de publicidade/propaganda para criação, peças de comunicação

visual, peçasde comunicação eletrônica, planejamentode comunicaç�o institucional,

divulgação de eventoseprodução de materiais gráficos (layout) eoutros elementosde

divulgação, para atender as demandas da Câmara de Vereadores de Xexéu, cuja

justificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da Demanda,elaborado

pela Presidência desta Casa Legislativa. Conforme consta nos autos, além do DFD,
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encontram-se o Termo de referência, cotações, edital e anexos, aviso de dispensa com
divulgação no sitio

eletrônico da Câmara de Vereadores de Xexéu, entre outros.

6. O preço máximo total estimado para a aquisição, conforme se extral do
Termo de

Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite

estabelecido no artigo 75. II. da Lei no 14133/21.No casoem tela, o preço máximo admitdo
Para a presente aquisição tomoupor referência,ascotacões realizadas por meio de acesso a
Danco de preços com contratações similares. Assim, a pesquisa de preços foi efetivada na
formado art. 23da Lei n.14.133/21, mostrando-se satisfatória.

9. Deve-seressaltarque os. autos contêm. toda documentação necessária para
O procedimento, inclusive a estimativa de despesapara o feito, nos termos do art. 72, II, da
Lei n°. 14.133/21. Assim, em atenção ao comando legal que determina a verificação de
existência de recursos financeiros previamente àrealizacão da contratação, consta nos autos

que há previsão de crédito orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação no

Documento de Formalização da Demanda– DFD:

10. Ante � exposto, manifesta-se esta ASsessoria Juridica ,abstendo-se de se

imiscuir nos aspectos de natureza técnica, administrativa e de conveniênciae oportunidade,

pela inexistência de óbices juridicos à realização da presente contrataç�o direta, com

Supedâneo no Art. 75,itda Lei Federai n° t4.t33/2021, desde que observadas as

recomendaçõeseorientações contidas.nopresente opinativo.

Éo parecer, salvo melhor juízo, em caráter opinativo, àconsideração superior.

Xexéu/PE, 12de Março de 2025.

Dra. TaluchaLins Calado

�ssessora Jurídiica

OABIPEn 25.939
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